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ATOS OFICIAIS
PODER EXECUTIVO

Procuradoria-Geral do Município

Processo Administrativo n° 2287/2005. Fundamentação
Legal: Lei Municipal nº 4.869/2015.  Contrato n° 71/2021.
Termo  Aditivo  nº  89/2023.  Contratante:  Prefeitura
Municipal  De  Pirassununga.  Contratada:  Centro  De
Integração  Empresa-Escola  –  CIEE.  Objeto:  Este
Contrato  estabelece  Cooperação  Recíproca  entre  as
partes e o préstimo de serviços socioassistenciais  pela
Contratada,  visando  o  desenvolvimento  de  atividades
para promoção da integração ao mercado de trabalho, de
acordo com a Constituição Federal (Art. 203, Inciso III e
Art.  214,  Inciso  IV),  através  da  operacionalização  de
programas  de  Estágio  de  Estudantes.  Nos  termos  da
Cláusula 6ª do Contrato Nº 71/2021, por força do artigo
57, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,
fica prorrogado por 12 (doze) meses, o contrato original,
contados  de  27/07/2023  a  26/07/2024,  nos  termos  e
condições atualmente pactuadas. O valor total estimado
para  a  prorrogação  de  prazo  avençada  na  cláusula
segunda é de R$ 1.901.106,00 (um milhão novecentos e
um mil cento e seis reais), correspondente ao montante
das bolsas, acrescido do auxílio-transporte e do valor dos
serviços prestados pela Contratada, para uma estimativa
de 160 (cento e sessenta) estagiários durante a vigência
deste termo aditivo.  Data da assinatura: 29 setembro de
2023. Claudia Gennari. Procuradora Geral do Município.

Protocolo nº 4762/2023. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de Área Pública que entre si  celebram,  de um lado,  o
Município  de Pirassununga,  e  de outro lado AFLORAR
CULTURAL LTDA. O município outorga ao Autorizado, o
uso da área pública consistente do auditório do “Centro
de  Convenções  Prof.  Dr.  Fausto  Victoelli”,  com  a
finalidade específica da realização do espetáculo “Do que
são feitas as estrelas”, no dia 24 de setembro de 2023,
com montagem das 10h as 16h, apresentação as 17h e
oficina as 18h30, com termino previsto para as 19h30. No
dia 25  de setembro,  apresentação as 08h30 e término
previsto para as 11h00. Esta autorização de uso é a título
precário,  gratuito,  de  acordo  com  o  Edital  do  ProAc,
intransferível  e  temporário,  podendo  ser  revogado  a
qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do  Município,
independentemente de interpelação judicial, extrajudicial
ou qualquer indenização, objeto deste termo. O prazo da
presente autorização de direito de uso será somente para
os  dias  e  horários  indicados  na  cláusula  primeira,
retroagindo seus efeitos em homenagem aos princípios
da formalidade e da publicidade.  Data da assinatura: 22
de  setembro  de  2023.  Claudia  Gennari.  Procuradora
Geral do Município.

Protocolo nº 2512/2023. Fundamentação Legal: artigo 88
da Lei Orgânica Municipal. Termo de Autorização de Uso
de área  pública  que  entre  si  celebram,  de  um lado,  o
Município de Pirassununga e, de outro lado, UM SHOW
EVENTOS & TURISMO.  Por  força  do  artigo  88  da  Lei
Orgânica,  o  Município  de  Pirassununga  outorga  o
Autorizado,  o  uso  da  área  pública  consistente  na
utilização do auditório do Centro de Convenções Prof. Dr.
Fausto Victorelli, com a finalidade específica da realização
do espetáculo “Matheus Ceara vocês pedem eu conto”,
no  dia  22  de  setembro  de  2023,  das  16h  as  19h,
destinado  a  montagem  e  ensaio  e  apresentação  as
20h00,  com  término  previsto  para  as  22h00.  Esta
autorização de uso é a título precário, oneroso, de acordo
com o Decreto de Tarifas Públicasnº 8256/2022, artigo 1º,
parágrafo 6º, inciso V, letra “a”, mediante o pagamento de
10% do borderaux/dia, acrescido de 3% referente ao valor
do  ISSQN,  intransferível  e  temporário,  podendo  ser
revogado  a  qualquer  tempo,  por  ato  unilateral  do
Município,  independentemente  de  interpelação  judicial,
extrajudicial ou qualquer indenização objeto deste termo.
O prazo da presente autorização de direito de uso será
somente para os dias e horários  indicados na cláusula
primeira  retroagindo  seus  efeitos  em  homenagem  aos
princípios  da  formalidade  e  da  publicidade.  Data  da
assinatura:  22  de  setembro  de  2023.  Claudia  Gennari.
Procuradora Geral do Município.

Secretaria Municipal de Saúde

VISA – Vigilância Sanitária

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
436/2023  Data  de  Protocolo:  04/08/2023  CEVS:
353930101-863-000553-1-0 Data de Validade: 21/09/2024
Razão  Social:  RAFAEL  SCARPA  DA  COSTA  NEVES
CNPJ/CPF: 22283130840 Endereço:  Rua 13 DE MAIO,
1623  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13631-
030 UF: SP Resp. LEGAL: RAFAEL SCARPA DA COSTA
NEVES  CPF:  22283130840  Resp.  Técnico:  RAFAEL
SCARPA DA COSTA NEVES CPF:  22283130840 CBO:
223142 Conselho Prof.: CRM No. Inscr.:126378 UF:SP O
Diretor  da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere  o(a)  Renovação  de  Licença  Sanitária  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  25  de
Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
515/2023  Data  de  Protocolo:  15/09/2023  CEVS:
353930101-561-000804-1-1 Data de Validade: 25/09/2024
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Razão  Social:  VAGNER  JOSE  MOREIRA  CNPJ/CPF:
22287462821  Endereço:  Avenida  NEWTON  PRADO,
3589  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13631-
045  UF:  SP Resp.  LEGAL:  VAGNER  JOSE MOREIRA
CPF: 22287462821 O Diretor da VIGILÂNCIA SANITÁRIA
MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.  DR.  RENATO  DE
SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Licença Sanitária  Inicial  do
Estabelecimento. O(s) responsável(s) assume(m) cumprir
a  legislação   vigente  e  observar  as  boas  práticas
referentes  as  atividades  prestadas,  respondendo  civil  e
criminalmente pelo não cumprimento  de tais exigências,
ficando  inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste
documento  PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  25  de
Setembro de 2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
523/2023  Data  de  Protocolo:  19/09/2023  CEVS:
353930101-464-000051-1-8 Data de Validade: 05/04/2024
Razão Social: CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELE - EPP
CNPJ/CPF: 17.700.085/0001-13 Endereço: RUA EMILIO
DOMINGOS,  1019  VILA  GUILHERMINA  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13634-206 UF: SP Resp. LEGAL:
EDUARDO  ESTEREIRO  NASCIMENTO  CPF:
18513408824  Resp.  Técnico:  JULIA  FOGUEL  CPF:
47034918856  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:103622  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados  Cadastrais  do  Estabelecimento,  Assunção.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  25  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
524/2023  Data  de  Protocolo:  19/09/2023  CEVS:
353930101-464-000052-1-5 Data de Validade: 05/04/2024
Razão Social: CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELE - EPP
CNPJ/CPF: 17.700.085/0001-13 Endereço: RUA EMILIO
DOMINGOS,  1019  VILA  GUILHERMINA  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13634-206 UF: SP Resp. LEGAL:
EDUARDO  ESTEREIRO  NASCIMENTO  CPF:
18513408824  Resp.  Técnico:  JULIA  FOGUEL  CPF:
47034918856  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:103622  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados  Cadastrais  do  Estabelecimento,  Assunção.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e

observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  25  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
525/2023  Data  de  Protocolo:  19/09/2023  CEVS:
353930101-464-000053-1-2 Data de Validade: 05/04/2024
Razão Social: CCP MED DISTRIBUIDORA EIRELE - EPP
CNPJ/CPF: 17.700.085/0001-13 Endereço: RUA EMILIO
DOMINGOS,  1019  VILA  GUILHERMINA  Município:
PIRASSUNUNGA CEP: 13634-206 UF: SP Resp. LEGAL:
EDUARDO  ESTEREIRO  NASCIMENTO  CPF:
18513408824  Resp.  Técnico:  JULIA  FOGUEL  CPF:
47034918856  CBO:  223405  Conselho  Prof.:  CRF  No.
Inscr.:103622  UF:SP  O  Diretor  da  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE  PIRASSUNUNGA.DR.
RENATO  DE SOUZA ÁVILA.  Defere  o(a)  Alteração  de
Dados  Cadastrais  do  Estabelecimento,  Assunção.  O(s)
responsável(s) assume(m) cumprir a legislação  vigente e
observar  as  boas  práticas  referentes  as  atividades
prestadas,  respondendo  civil  e  criminalmente  pelo  não
cumprimento   de  tais  exigências,  ficando  inclusive
sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA,  Segunda-feira,  25  de  Setembro  de
2023. 

Comunicado  de  DEFERIMENTO  referente  à  protocolo:
482/2023  Data  de  Protocolo:  29/08/2023  CEVS:
353930101-863-000659-1-9 Data de Validade: 28/09/2024
Razão  Social:  RADIOLOGIA  E  TOMOGRAFIA
ODONTOLÓGICA  ROSIN  LTDA  CNPJ/CPF:
00.548.389/0003-76 Endereço: Rua DUQUE DE CAXIAS,
1710  Centro  Município:  PIRASSUNUNGA CEP:  13630-
095  UF:  SP  Resp.  LEGAL:  ANA  SILVIA  ANDRE  DE
OLIVEIRA  ROSIN  CPF:  01620842858  Resp.  Técnico:
ANA  SILVIA  ANDRE  DE  OLIVEIRA  ROSIN  CPF:
01620842858  CBO:  06345  Conselho  Prof.:  CRO  No.
Inscr.:26464  UF:SP  Resp.  Técnico:  BRUNA  RAMOS
FRANCO DA SILVEIRA CPF: 22883292892 CBO: 223260
Conselho Prof.: CRO No. Inscr.:105781 UF:SP O Diretor
da  VIGILÂNCIA  SANITÁRIA  MUNICIPAL  DE
PIRASSUNUNGA.DR.  RENATO  DE  SOUZA  ÁVILA.
Defere o(a) Licença Sanitária Inicial do Estabelecimento.
O(s)  responsável(s)  assume(m)  cumprir  a  legislação
vigente  e  observar  as  boas  práticas  referentes  as
atividades prestadas,  respondendo civil  e  criminalmente
pelo  não  cumprimento   de  tais  exigências,  ficando
inclusive  sujeito(s)  ao  cancelamento   deste  documento
PIRASSUNUNGA, Sexta-feira, 29 de Setembro de 2023. 
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